
 
 
 

Praça João Pinheiro, 73 - Centro - Pouso Alegre/MG - 37.550-191 
 

TAXI - Transporte Individual de Passageiros 
SOLICITAÇÃO 

 

 

RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO 
 
 

Sr. Secretário Municipal de Trânsito e Transportes de Pouso Alegre, 
 

 

Nome:  

Alvará anterior nº Ano: 

RG:  CPF:  

CNH:  Categoria:  

Endereço:  

 

 Telefone para contato: (         ) 

E-mail:  

 
 
 
Solicita a Renovação de Alvará de Autorização para exploração da atividade de Taxista no 

Município, nos termos do Decreto Municipal nº 375/1970 e demais normas aplicáveis, apresen-

tando, em anexo, os documentos relacionados na folha seguinte: 

 

 

Pouso Alegre, ______/_______/________. 

 

  

 

_________________________________________ 
Assinatura do Solicitante 

 

 

 

 

 



 
 
 

Praça João Pinheiro, 73 - Centro - Pouso Alegre/MG - 37.550-191 
 

 

 

DOCUMENTOS PARA RENOVAÇÃO DE ALVARÁ  

TÁXI 

 

(   ) Requerimento ao Secretário Municipal de Trânsito e Transportes preenchido, datado e assi-
nado; 

(   ) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria “B” ou superior, nos termos do 
art. 3, inciso I da Lei Federal n° 12.468/2011, contendo a informação que Exerce Atividade 
Remunerada (EAR); 

(   ) Cópia do Certificado e Registro de Licenciamento do Veículo (CRLV); 

(   ) Alvará de folha corrida; 

(   ) Atestado de bons antecedentes; 

(   ) Atestado de saúde física e mental, emitido por médico do trabalho, que comprove que o in-
teressado esteja apto para o exercício da atividade, com no máximo 30 (trinta) dias, conta-
dos da data de sua expedição; 

(   ) Documento que comprove inscrição como segurado do Instituto Nacional de Seguridade 
Social (INSS) conforme art. 3, inciso V da Lei Federal n° 12.468/2011; 

(   ) Certidão Negativa de Débitos Municipais (original), retirado na Central de Atendimento (ao 
lado das Lojas Cem); 

(   ) Cópia do Certificado de Curso de Aperfeiçoamento expedido pela Unidade de Pouso Alegre 
SEST/SENAT; 

(   ) Cópia do comprovante de endereço atualizado, no nome do requerente. 

 

Obs: O taxista que exercer a profissão na condição de taxista autônomo, taxista auxiliar de condutor autônomo ou taxis-

ta locatário conforme previsto no art. 3, inciso V da Lei Federal n° 12.468/2011, deverá atender os requisitos 

exigidos pelo poder público local, nos termos do art. 12-A, §1º da Lei Federal n° 12.587/2012 e demais normas 

aplicáveis.  

 

 

 

 

  

 


